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Prefeitura Municipal de 

Novo Jardim publica: 
 
 
• Processo Administrativo N° 019/2017. Extrato De Publicação Da 

Dispensa De Licitação Nº.009/2017 – Objeto: Prestação de serviço de 
pregoeiro e consultoria/assessoria junto ao setor de licitações para o mês 
de abril de 2017 no Município de Novo Jardim/TO. 



 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1177 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2017. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.009/2017. MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM-
TO. Homologo o ato que dispensou a licitação, com fundamento no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, a favor da contratante NISSARA SCHLEDER, inscrita 
no CPF/MF sob nº.036.511.235-61, para prestação de serviço de pregoeiro e 
consultoria/assessoria junto ao setor de licitações para o mês de abril de 2017 
no Município de Novo Jardim/TO, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). Novo Jardim/TO, 11 de abril de 2017. Antônio Arlindo 
Cipolatto – Prefeito Municipal. 
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